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DECRETO Nº 2.535/2025 
 
 

Dispõe sobre a atualização monetária do valor da 
Unidade de Referência do Município (URM) para 
fins de cálculo e cobranças de tributos municipais. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município; 

Considerando o artigo nº 699 da Lei 1.224/2005 (Código Tributário 
Municipal), e posteriores alterações, que a URM terá seu valor unitário corrigido 
monetariamente, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo;  

Considerando o artigo 97, § 2º do Código Tributário Nacional, que 
menciona não constituir majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II do 
art. 97 (CTN), a atualização de valor monetário da respectiva base de cálculo; 

Considerando que, a critério da autoridade administrativa, a utilização 
do índice IPCA para correção monetária da Unidade de Referência do Município – 
URM com base no percentual de 3,92% (três virgula noventa e dois por cento), 
segundo pesquisa do IBGE de 10/12/2024 
(https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/236/inpc_ipca_2025_nov.pdf ); 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. A Unidade de Referência do Município (URM) de Araruna terá o valor 
fixado para o Ano de 2026 em R$ 138,23 (cento e trinta e oito reais e vinte e três 
centavos). 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
 Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal “Prefeito Evangelista Dal Santos”. 

Araruna, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA PARA ABERTURA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  215/2025 

A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das 
atribuições que lhe confere a portaria 643-2025, torna público para quem possa interessar, 
que fará realizar Reunião para recebimento de propostas de preço e documentação de 
habilitação, conforme especificado no Edital Modalidade Concorrência Eletrônica: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para reforma e 
ampliação da Escola João Pessoa, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERENCIA E PROJETOS EM ANEXO. Planilhas e demais documentos, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Cadastro de propostas na BNC: até às 08h30min do dia 09 de Janeiro de 2026. 
 
Início da disputa: 09 de Janeiro de 2026, às 09h00min. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram-se 

disponíveis para download no site: www.araruna.pr.gov.br, BNC, PNCP. 
 

Araruna, 11 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  224/2025 

A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das 
atribuições que lhe confere a portaria 643-2025, torna público para quem possa interessar, 
que fará realizar Reunião para recebimento de propostas de preço e documentação de 
habilitação, conforme especificado no Edital Modalidade Concorrência Eletrônica: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução da 
pavimentação asfáltica em CBUQ nas Vilas Rurais Andorinha, Arara Azul e Sol Nascente, no 
município de Araruna-PR. CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERENCIA E PROJETOS EM ANEXO, conforme projetos técnicos anexos. Planilhas e 
demais documentos, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

ENCERRAMENTO: até às 08:30. Do dia 12 janeiro de 2026. 
 
ABERTURA: às 09:00. do dia 12 de janeiro de 2026. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram-se 

disponíveis para download no site: www.araruna.pr.gov.br, BNC, PNCP. 
 

Araruna, 11 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ATA DE ATUALIZAÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO 
 

CHAMAMENTO N° 010/2025 

 
Na capa do edital 
 
 ONDE SE-LÊ 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.4.1 – Responsáveis pela gestão e fiscalização: 
Anderson Marchesi, Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária - Gestor do Contrato: Servidor 
com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e 
fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente; - Fiscal: Servidor 
indicado pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e 
quanto aos aspectos administrativos. 
 
LEIA-SE 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.4.1 – Responsáveis pela gestão e fiscalização: 
Jean Carlos de Araujo, CPF: 062.934.139-70, Diretor de Agricultura e Meio ambiente - Gestor 
do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o 
processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade 
competente; - Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente para fiscalizar o contrato 
do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos. 
 
 
 
 

Araruna-PR, 11 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Huelinton Bortolucci Trento 
Pregoeiro Substituto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2536/2025 de 08/12/2025 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 886.676,14 (oitocentos e oitenta e seis mil seiscentos e setenta e seis reais e catorze  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei  
Municipal Orçamentária nº 2201/2024 de 11/12/2024 em  
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 15.000,00  49 - 3.3.90.36.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  50 - 3.3.90.39.00.00 000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  51 - 3.3.90.40.00.00 000 

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 45.000,00  160 - 3.3.90.36.00.00 000 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  266 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  288 - 3.3.90.30.00.00 103 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 25.000,00  294 - 3.3.90.39.00.00 103 

09.002.12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 400.000,00  298 - 3.1.90.11.00.00 101 

09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  315 - 3.3.90.30.00.00 103 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 25.000,00  321 - 3.3.90.39.00.00 000 

09.003.26.782.0019.1.054. AQUISICAO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  32.552,00  767 - 4.4.90.52.00.00 102 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  67.124,14  703 - 4.4.90.52.00.00 104 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  415 - 3.3.90.39.00.00 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

11.002.10.301.0014.2.078. PARTICIPACAO EM CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRIBUIÇÕES  87.000,00  458 - 3.3.70.41.00.00 000 

11.002.10.302.0014.2.250. CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA MANUTENÇÃO DO  
CIUNEP - SAMU 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 5.000,00  468 - 3.3.71.70.00.00 000 

Total Suplementação:  886.676,14 
          Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os  
recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 
Redução 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.1.043. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  729 - 4.4.90.52.00.00 104 
09.002.12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO FUNDEB 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00  299 - 3.1.90.11.00.00 103 

09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 92.000,00  309 - 3.1.90.11.00.00 000 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00  604 - 3.1.90.11.00.00 103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 27.124,14  323 - 3.3.90.39.00.00 104 

09.004.12.306.0035.2.044. ADQUIRIR ALIMENTOS AGRIC FAMILIAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  335 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.004.12.365.0017.2.049. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - RECURSOS FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 300.000,00  342 - 3.1.90.11.00.00 101 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 32.552,00  764 - 3.3.90.39.00.00 102 

09.004.12.365.0017.2.050. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - OUTROS RECURSOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00  351 - 3.1.90.11.00.00 101 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  730 - 4.4.90.52.00.00 104 
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  463 - 3.3.90.39.00.00 000 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.002.08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  145.000,00  575 - 4.4.90.51.00.00 000 

Total Redução:  886.676,14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  08/12/2025. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 


